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INTRODUÇÃO

A Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA tem 
por missão ser provedora de soluções em saneamento, mediante a 
cooperação técnica e a prestação de serviços públicos de água, 
esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida, das condições ambientais e do desen-
volvimento econômico e social.

Neste contexto, a COPASA, ciente de sua responsabilidade social 
e de seu papel no cenário empresarial, institui o presente Código de 
Conduta Ética que, em sua essência, busca sistematizar diretrizes 
éticas que norteiem e guiem sua atuação cotidiana como empresa 
cidadã, em prol da vida.

Na elaboração do Código, foram observados os Decretos Estaduais 
n˚ 43.673, de 04/12/2003, 43.885, de 04/10/2004, e os Objetivos 
Estratégicos da Empresa. Na aplicação deste Código devem ser 
considerados também os referidos decretos, no que for apropriado. 
Ressalta-se que o Código de Conduta Ética não se confunde com 
as normas disciplinares de qualquer regime de trabalho. Enquanto o 
primeiro cuida da moralidade, as normas têm por objeto o princípio 
da legalidade.

Sendo a ética um dos pilares que sustentam a atuação e as relações 
da COPASA, o conhecimento e a aplicação deste Código são fatores 
fundamentais para a consecução da visão de futuro da COPASA, de 
“ser a melhor empresa de saneamento do Brasil”.
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I - PRINCÍPIOS E VALORES

A conduta de todos aqueles a quem se aplica este Código deverá ser 
regida, especialmente, pelos seguintes princípios e valores:

• boa-fé;

• honestidade;

• transparência;

• legalidade;

• moralidade;

• respeito e justiça;

• fidelidade ao interesse público;

• impessoalidade;

• imparcialidade;

• dignidade e decoro no exercício de suas funções;

• lealdade;

• publicidade;

• cortesia;

• cooperação;

• eficiência;

• presteza e tempestividade;

• assiduidade;

• pontualidade.

II - ABRANGÊNCIA

Estão sujeitos a este Código de Conduta Ética todos os empregados 
e estagiários da COPASA, prestadores de serviço e aqueles que exer-
cem mandato, ainda que transitoriamente e sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo.
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III - RELACIONAMENTOS NO ÂMBITO INTERNO E EXTERNO DA COPASA

1.	 Meio ambiente 
	 A COPASA tem como compromisso e princípio fundamental o 

respeito e a preservação do meio ambiente e dos recursos 
hídricos, atuando de forma legal, preventiva e educacional, 
visando a sustentabilidade ambiental, a saúde e a qualidade de 
vida da população.

2.	 Clientes 
	 A COPASA tem como compromisso atender, com excelência, as 

necessidades de seus clientes, atuando sempre de acordo com a 
ética, suas diretrizes estratégicas e institucionais.

3.	 Comunidade
	 As relações com a comunidade são pautadas por princípios éticos, 

de cidadania, responsabilidade e bem-estar social, sempre com 
transparência, postura pró-ativa e respeito aos valores culturais, 
visando o desenvolvimento sustentável dos negócios da COPASA 
e das comunidades.

4.	 Acionistas
	 As relações com os acionistas são regidas por princípios éticos 

e legais, com comunicação e informações fidedignas, trans-
parentes e isonômicas, que traduzem a realidade e permitem 
o acompanhamento do desempenho da COPASA, visando a 
competitividade, rentabilidade e segurança financeira do capital.

5.	 Imprensa
	 As relações com a imprensa são pautadas pela ética, con-

fiança, respeito, objetividade, tempestividade e transparência, 
visando preservar o prestígio da Empresa, seu conceito e sua 
imagem junto a clientes, comunidades, governos e mercados.
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6.	 Fornecedores
	 As relações com fornecedores de bens e serviços devem ser 

orientadas por critérios técnicos e profissionais, por princípios 
éticos, respeito às leis e às normas vigentes, visando o estrito 
atendimento às necessidades da organização, sem conceder 
tratamento preferencial a quem quer que seja.

7.	 Sindicatos
	 A COPASA mantém com os sindicatos uma relação de respeito, 

observando os princípios legais e éticos.
8.	 Empregados
	 O relacionamento da COPASA com seus empregados pauta-se 

pelo respeito e cumprimento da legislação, dos contratos, acor-
dos coletivos do trabalho e normas internas.

IV - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DOS EMPREGADOS

A Empresa tem o compromisso de estabelecer um clima favorável à 
realização profissional de seus empregados, dentro de um ambiente 
de trabalho produtivo, saudável, seguro e de respeito mútuo, em 
que os direitos e as responsabilidades individuais sejam exercidos 
em sua plenitude, com adequada qualidade de vida nas unidades de 
trabalho.

A. Direitos
	 Como resultantes da conduta ética que deve imperar no ambiente 

de trabalho e em suas relações interpessoais, são direitos dos 
empregados da COPASA:
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1.	 igualdade de acesso a oportunidades de crescimento 
intelectual e profissional;

2.	 liberdade de manifestação, observado o respeito à imagem da 
Instituição e dos demais agentes públicos;

3.	 manifestação sobre fatos que possam prejudicar seu 
desempenho ou sua reputação;

4.	 acesso à informação, respeitados os níveis de delegação e 
responsabilidade;

5.	 A Comissão de Ética não deve divulgar o nome do denunciante 
ou denunciado, até que haja decisão final do processo;

6. 	 solicitar a não divulgação de informação de ordem pessoal, 
considerada de caráter não profissional;

7. 	 defesa de seus interesses ou direito legítimo;
8.	 ter ciência do teor da acusação e vista do processo, quando 

estiver sendo investigado;
9.	 ao autor de representação ou denúncia, é assegurado o 

direito de obter ciência da decisão da Comissão de Ética, 
referenciada nos termos do item V deste Código.

B. Deveres
	 É dever de todos dedicarem suas horas de trabalho e esforços 

aos interesses da Empresa, evitando quaisquer atividades 
que possam vir a comprometê-los, e manter em sigilo os fatos 
e informações de natureza confidencial dos administradores, 
empregados, prestadores de serviços, clientes e fornecedores, 
além de:
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1.	 Pautar-se pela atitude positiva, cortesia e pelo respeito 
mútuo, para que predomine a transparência, o foco no 
resultado, o espírito de equipe, o profissionalismo, a lealdade 
e confiança nas relações no ambiente de trabalho, sempre 
voltados para o desenvolvimento da COPASA;

2.	 tratar com atenção, cortesia, educação e disponibilidade 
todos os colegas de trabalho e todas as pessoas que se 
relacionam com a COPASA, respeitando a capacidade e 
as limitações delas, sem qualquer espécie de preconceito 
ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
preferência política, posição social, e quaisquer outras formas 
de discriminação;

3.	 desenvolver as atividades, independentemente de cargo, 
com perfeição, eficiência, agilidade e produtividade, dentro 
de elevado padrão de respeito humano e profissional, com 
honestidade, lealdade, justiça e observância às normas de 
segurança do trabalho;

4.	 exercer suas funções e autoridade, com espírito empreendedor, 
buscando sempre superar desafios, em consonância com 
os objetivos estratégicos da Empresa;

5.	 buscar a manutenção e a elevação de sua competência 
técnica e contribuir para a capacitação de todos na 
organização, procurando sempre atingir o melhor resultado 
global para a Empresa;

6.	 manter-se atualizado e com observância à legislação, 
às políticas e normas internas, para melhor exercício de 
suas atribuições e responsabilidades;
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7.	 ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam no cumprimento do dever e na 
adequada prestação de serviços;

8.	 Preservar as informações confidenciais, reservadas ou 
privilegiadas a que tenha acesso;

9.	 ser assíduo e pontual ao trabalho;
10.	apresentar-se ao trabalho em traje e aparência adequados 

ao exercício da função;
11.	manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho;
12.	não retardar qualquer prestação de contas, condição 

essencial da gestão dos bens, direitos e serviços a seu 
cargo;

13.	 facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem 
de direito;

14.	comunicar, formalmente, a seu superior hierárquico se há 
conflito de interesses ou qualquer circunstância ou fato 
relacionado com outras instituições, que possa comprometer 
sua participação no processo decisório;

15.	 ter respeito à hierarquia;
16.	resistir a todas as pressões e assédios que visem obter 

quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas, em 
decorrência de ações imorais, ilegais ou antiéticas, e 
denunciá-las à Comissão de Ética;

17.	comunicar imediatamente a seus superiores ou à Comissão 
de Ética todo e qualquer ato ou fato ilegal, imoral ou irregu-
lar que cause prejuízos à COPASA, independentemente do 
autor;
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18.	 preservar o meio ambiente, visando a melhoria da qualidade 
de vida;

19.	 zelar, no exercício do direito de greve, pela defesa da 
vida, pelo patrimônio da Empresa, pela segurança e demais 
serviços essenciais;

20.	 utilizar, com racionalidade e moderação e para os fins a que 
se destinam, todos os bens e materiais da Empresa à sua 
disposição;

21.	 conhecer e contribuir para a divulgação deste Código, 
zelando pelo seu efetivo cumprimento.

C. Vedações
1.	 Utilizar equipamentos e recursos facilitadores de comuni-

cação e acesso à informação, como correio eletrônico e 
internet, para fins não autorizados;

2.	 exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade 
estranha ao interesse da COPASA;

3.	 deturpar o teor de qualquer documento, informação ou 
dados;

4.	 iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite dos 
serviços prestados pela Empresa;

5.	 utilizar-se de cargo, emprego ou função, de facilidades, 
amizades, tempo, posição e influências, para obter qualquer 
favorecimento, para si ou para outrem;

6.	 pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber de terceiros 
qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, 
doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares 
ou qualquer pessoa, para o cumprimento de seu trabalho ou 
para influenciar outro empregado para o mesmo fim;
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7.	 exercer atividades externas de interesse pessoal conflitantes 
com os interesses da COPASA ou relacionadas com as 
atividades desempenhadas na Empresa;

8.	 aceitar presentes, benefícios ou vantagens de terceiros, 
salvo brindes que não tenham valor comercial ou que, 
sendo distribuídos a título de cortesia, propaganda, divul-
gação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou 
datas comemorativas, não ultrapassem o valor de um 
salário mínimo. Compete à Comissão de Ética dispor sobre 
doação dos presentes ao Serviço Voluntário de Assistência 
Social – SERVAS, ao Fundo da Infância e Adolescência, ao 
Fundo Estadual de Assistência Social ou à Associação dos 
Empregados da COPASA – AECO;

9.	 desviar empregado de suas funções para atendimento a 
interesse particular;

10.	 retirar da unidade de trabalho, sem estar devidamente auto-
rizado, qualquer documento ou bem pertencente à COPASA;

11.	 fazer uso de informações privilegiadas, obtidas no âmbito da 
Empresa, em benefício próprio ou de terceiros;

12.	prejudicar, deliberadamente, por meio de julgamentos  
preconceituosos, falso testemunho, informações não fun-
damentadas ou qualquer outro subterfúgio, a reputação de 
outro empregado, de superiores hierárquicos ou de pessoas 
que deles dependam;

13.	 deixar que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões, interesses de ordem pessoal ou questões de raça e 
gênero interfiram no trato com o público ou com colegas;
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14.	 apresentar-se embriagado ou drogado no local de trabalho, 
ou mesmo fora deste, em situação que comprometa a ima-
gem da Empresa;

15.	 comportar-se indevidamente em público quando estiver 
usando peça de vestuário, identidade funcional ou veículo 
com logotipo da COPASA, bem como expor de forma comprome-
tedora a imagem da Empresa;

16.	 denegrir publicamente a imagem da Empresa ou de seus 
dirigentes e representantes;

17.	 fazer denúncias infundadas à Comissão de Ética, ao supe-
rior hierárquico ou a qualquer canal interno competente;

18.	 usar de artifícios para dificultar ou retardar o exercício de 
direito de qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou 
material;

19.	 deixar de usar avanços tecnológicos e científicos colocados 
à sua disposição ou do seu conhecimento para realização de 
sua atividade;

20.	 dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

21.	 exercer atividade profissional antiética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso;

22.	 permitir ou concorrer para que interesses particulares preva-
leçam sobre interesses da Empresa;

23.	cometer práticas abusivas no ambiente de trabalho como 
arrogância, maus-tratos e assédio sexual ou moral;

24.	exercer ativamente ações político-partidárias nas dependên-
cias da Empresa, bem como promover aliciamento para esse 
fim;
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25.	 utilizar o nome da COPASA ou qualquer um de seus recursos 
para favorecimento pessoal, de outras instituições, partidos 
políticos, detentores ou candidatos a cargos públicos;

26.	 ser conivente com irregularidades ou infração a este Código 
ou ao Código de Conduta Ética de sua profissão.

V - VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA

As violações ao presente Código acarretarão censura a ser aplicada 
pela Comissão de Ética e, também, poderão constituir infrações 
passíveis de medidas disciplinares, incluindo a rescisão contratual, 
observadas a legislação e a Norma de Procedimento “Sistema 
Disciplinar”.

Os empregados ou dirigentes que tiverem conhecimento de ato ou 
fato que indiquem descumprimento ao estabelecido neste Código 
deverão comunicá-lo à Comissão de Ética.

VI - COMISSÃO DE ÉTICA

A COPASA, ciente da necessidade de eleger um fórum coordenador 
e guardião do cumprimento do presente Código, instituirá, por 
meio de Comunicado da Presidência – CP, uma Comissão de Ética 
composta de 6 (seis) membros, com mandato de 2 (dois) anos. 
Será obrigatória, para a renovação da Comissão, a recondução 
de 3 (três) de seus membros por igual período, de forma alternada, 
de maneira que nenhum membro integre a Comissão por mais 
de 4 (quatro) anos consecutivos. 
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A Comissão poderá deliberar, excepcionalmente, com o mínimo 
de 4 (quatro) membros. Na ausência do Presidente, o mesmo, ante-
cipadamente, deverá indicar um outro membro da Comissão como 
seu substituto. Cabe ao presidente da comissão o voto de minerva. 

A falta injustificada aos trabalhos da Comissão será motivo para 
aplicação das penalidades disciplinares previstas na Norma de 
Procedimento “Sistema Disciplinar” – NP 77.055/__, em vigor.

Os procedimentos a serem adotados para apuração de fato ou ato 
que, em princípio, se apresente contrário à ética, estão definidos 
no “Manual de Procedimentos para Apuração de Denúncias e 
Irregularidades”. Na apuração dos fatos serão ouvidos os envolvidos, 
e, da decisão final da Comissão, caberá recurso ao Presidente da 
COPASA.

1. Atribuições Básicas
a)	Atuar como órgão consultivo à Direção da Empresa;
b)	orientar e aconselhar, quando solicitada, os empregados nas 

questões relativas à interpretação e aplicação deste Código;
c)	 receber, analisar as denúncias e fatos e deliberar sobre eles, 

encaminhando-os às unidades competentes para apuração ou 
comunicando a quem de direito sobre a não apuração;

d)	acompanhar a apuração, visando à observância dos princípios 
e valores éticos da COPASA;

e) analisar o resultado das apurações, propor medidas e procedi-
mentos para deliberação da Direção da Empresa;

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA14



f)	 avaliar e deliberar sobre qualquer violação e descumprimento 
do Código de Conduta Ética da COPASA;

g) 	 instaurar, de ofício, processo sobre fato ou ato que  
considerar passível de constituir infringência a princípio 
ou regra ético-profissional;

h)	 desenvolver ações para divulgação, disseminação e atualização 
deste Código;

i)	 deliberar a respeito de denúncias anônimas, inclusive no que 
se refere à necessidade de identificação de sua origem.

2. Disposições Gerais
a)	 A Comissão de Ética não poderá se eximir de avaliar 

questões éticas, deliberar e fundamentar sobre elas, alegando 
omissão deste Código, cabendo-lhe recorrer aos princípios da 
Administração Pública, em especial o da moralidade adminis-
trativa, com todos os valores que o compõem.

b)	 A instituição desta Comissão de Ética não exime os Gerentes 
das Unidades Organizacionais do cumprimento e da apli-
cação da Norma de Procedimento “Sistema Disciplinar”. A 
gestão de pessoas é atribuição indelegável dos Gerentes da 
COPASA.

c)	 As penalidades aplicadas aos empregados, pelas Gerências, 
não são passíveis de avaliação pela Comissão de Ética.

d)	 As atividades administrativas da Comissão de Ética serão 
realizadas pela Unidade Organizacional a que pertencer o 
seu Presidente.

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA 15



e)	 Quando o assunto a ser apreciado envolver pessoas que 
tenham relação de estreita amizade ou parentes ascendentes, 
descendentes e colaterais até segundo grau de integrante 
da Comissão de Ética, este ficará impedido e deverá se eximir 
de participar do processo.

f)	 As Unidades Administrativas da COPASA ficam obrigadas a 
prestar quaisquer esclarecimentos, inclusive documentação, 
necessários ao apoio no desenvolvimento das atividades 
da Comissão de Ética.

g)	 O atendimento à convocação da Comissão para prestar infor-
mações é obrigação irrecusável do empregado.

h)	 A participação na Comissão não é remunerada e será con-
siderada de relevância, devendo constar na ficha funcional 
dos empregados.

i)	 Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de 
Ética, para apuração de fato ou ato que, em princípio, se 
apresente contrário à Ética Pública, em conformidade com 
este Código, terão rito sumário, ouvido apenas o denunciante  
e/ou empregado, no prazo de 5 (cinco) dias, ou apenas este, 
se a apuração decorrer de conhecimento de ofício, sendo  
facultada ao investigado a produção de prova documental.

“Mesmo no interior dos campos de concentração, esse extremo 
do extremo, a opção entre o Bem e o Mal permanecia possível...” 

(Tzvetan Todorov)
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